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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Uhatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NID.~iIBO 137, DE 12DE D3ZE:IBRO DE 1 967. 

Concede pensão mensal, 

Altivo Simonetti, Prefeito em exercício da E~ 
tância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atri 
buiçÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara Municipal apr.Q_ 

~.vou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica o Executivo autorizado a conceder ao senhor José 
Alexandre de Oliveira, pensão mensal igual a meio sal!, 
rio mínimo vigente na região. 

Art. 2Q - As deepeaas decorrentes da aplicação da presente lei 
correrão por conta da verba própria do orçamento. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

te, Pessoal, Arquivo 
Prefeitura Municipal 
dezembro de 1967. 

nmr. 

Ubatuba, 12 de dezembro de 1967. 

~ /,,'.,, __ ~·-)..;_ 
Altivo ~;';;ti;~ 

Prefeito em exercício 

Registrada e publicada na Se~ão de Expedia~ 
e Protocolo do Serviço de Administração da 

da Eet~Ua Balne.!ri~ de Ubatuba, ü2 de 

Claudi~S~ 
Chefe da Seção. 
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